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S3­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19647.001895/2007­15 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  3402­000.636  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  28 de novembro de 2013 
Assunto  Solicitação de Diligência 
Recorrente  Internacional Gráfica e Editora Ltda 
Recorrida  DRJ RECIFE (PE)  
 

RESOLVEM os membros da 4ª câmara / 2ª  turma ordinária da Terceira Seção 
de  julgamento,  por  unanimidade  de  votos,  em  converter  o  julgamento  em  diligência,  nos 
termos do voto do relator. 

 

(assinado digitalmente) 
GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO – Relator e Presidente Substituto. 

 

 

 

Participaram,  ainda,  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros  João  Carlos 
Cassuli  Junior,  Silvia  de  Brito  Oliveira,  Francisco  Maurício  Rabelo  de  Albuquerque  Silva, 
Adriana Oliveira Ribeiro e Winderley Morais Pereira.  
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  19647.001895/2007-15  3402-000.636 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 28/11/2013 Solicitação de Diligência Internacional Gráfica e Editora Ltda DRJ RECIFE (PE)  CC 2.0.3 34020006362013CARF3402RES  RESOLVEM os membros da 4ª câmara / 2ª turma ordinária da Terceira Seção de julgamento, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO � Relator e Presidente Substituto.
 
 
 
 Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros João Carlos Cassuli Junior, Silvia de Brito Oliveira, Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva, Adriana Oliveira Ribeiro e Winderley Morais Pereira. 
 
 
 
 
 
 
 
 RELATÓRIO
 Para elucidar os fatos ocorridos nos autos transcrevo o relatório do Acórdão refutado, in verbis:
 Trata-se de lançamento de oficio, fls. 04 a 07, lavrado contra a contribuinte acima identificada, com a exigência da multa de oficio aplicada sobre o valor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, no valor de R$ 152.602,39, relativo ao período de janeiro a dezembro de 2002.
 Na Descrição dos Fatos, fl. 05, o autuante relata que no procedimento fiscal de verificação do cumprimento das obrigatórias tributárias foi apurada a falta de lançamento do IPI na saída de produtos tributados por erro de classificação fiscal e/ou com classificação fiscal correta, mas sem destaque do imposto.
 No Termo de Verificação Fiscal, fls. 18/36, a fiscalização, após discorrer sobre o princípio da não-cumulatividade prevista no art. 153, § 3º, II da Constituição Federal de 1988, a falta de destaque do IPI e a classificação fiscal dos produtos: rótulo; imagem adesiva; notas fiscais; pasta persona; envelope e mala direta, consignou também que:
 - a partir dos dados obtidos em meio magnético ficou caracterizada a infração cometida pela contribuinte: falta de lançamento do imposto nas notas fiscais de saídas, planilhas de folhas 59 a 99, conforme disposição prevista no art. 461 do RIPI/98, com fundamento legal no art. 80, I, da Lei n° 4.502, de 1964, com redação dada pela art. 45 da Lei n° 9.430, de 1996;
 - será cobrada tão somente a multa isolada, sem lançamento do IPI, em virtude dos saldos credores de sua escrita fiscal serem superiores aos débitos apurados, conforme se observa da planilha de "Reconstituição da Escrita", fl. 101 a 104.
 Encontram-se às folhas 08 a 16 os Demonstrativos de Apuração, de Débitos Apurados e Não Lançados e de Multa, e à folha 17 o Termo de Encerramento.
 Cientificada da decisão em 08/03/2007, fl. 04, a autuada apresentou, em 09/04/2007, a impugnação de folhas 174 a 199, alegando em síntese que:
 - as notas fiscais e blocos estão enquadrados na posição 4820.40.00, pois outra opção não há senão subsumi-los na tipificação "formulários contínuos com dizeres impressos";
  - as pastas personalizadas possuíam classificação 4920.10.00 (atualmente esta subposição não existe mais), com alíquota de 0%, tratava-se de "blocos de papel para cartas com dizeres impressos";
 - os envelopes, os que são impressos pela impugnante são sim "com dizeres impressos", isto é, timbrados, razão pela qual a subposição correta seria 4817.10.00, inexistindo qualquer incorreção também neste particular.
 Requer produção de prova pericial para confirmar a classificação na TIPI correta para os produtos acima mencionados. Em atendimento ao inciso IV, do art. 16, do Dec. 70.235, de 1973, formula quesitos a serem submetidos à perícia, referentes a classificação e alíquota dos produtos: imagem adesiva, notas fiscais, pastas personalizadas e envelopes, nomeia a gerente administrativa, Sra. Sandra Gláucia Teixeira Bonifácio, CPF 004.987.345-87, para assistir a impugnante na prova pericial.
 No caso de superado o fundamento de defesa anteriormente elencado, deve-se considerar outro fundamento que se sobrepõe à questão da classificação dos produtos na TIPI, pois se trata da não incidência do IPI sobre os produtos tributados no despacho decisório (valores conseqüentemente subtraídos do crédito requerido), frutos da prestação de serviço gráfico, submetido exclusivamente ao Imposto Sobre Serviço (ISS).
 O serviço gráfico encontra-se arrolado no item 77 da lista de serviços anexa ao Decreto-lei n° 406, de 1968, logo, fica afastada a incidência de qualquer outro imposto, inclusive o IPI, conforme disciplinava o § 1°, do art. 8°, do citado Decreto.
 Afirma que diante da caudalosa jurisprudência, o entendimento pela não incidência do IPI no caso em foco foi sedimentado nas súmulas 156 do STJ e 143 do TRF. Cita diversas decisões do STJ, e decisão do 2° Conselho de Contribuintes que corroboram com a tese de incidência isolado do ISS nos serviços gráficos.
 Afirma que os produtos foram industrializados a pedido dos seus clientes, sob encomenda, e que está sujeita isoladamente à incidência do ISS, afastada a incidência do IPI, inexiste valores a serem subtraídos do crédito submetido à homologação, em conformidade com o § 1°, do art. 8° do Decreto-lei n° 406, de 1968.
 Por fim, pede a improcedência do lançamento, seja por: a) constatar a correta classificação na TIPI adotada pela impugnante e, conseqüentemente, inexistindo IPI a recolher nas cogitadas operações; b) constatar a não incidência pura do IPI sobre os produtos base da autuação, posto se tratar de produtos decorrentes da prestação de serviço gráfico, personalizados e sob encomenda, submetidos isoladamente ao ISS; e c) requer a produção de prova pericial.
 A 4ª Turma da DRJ de Salvador (BA) julgou a impugnação improcedente, nos termos do Acórdão nº 15-14738, de 28 de dezembro de 2007, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
 Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2002
 IPI. SERVIÇOS GRÁFICOS. ISS.
 Irrelevante para determinar a incidência do IPI o fato de que serviços gráficos prestados por contribuinte estão catalogados em lista anexa ao Decreto-lei n.° 406, de 31 de dezembro de 1968, visto que a hipótese de incidência do ISS não se confunde com a do IPI, operações que se caracterizam dentre as modalidades de industrialização previstas nos Decretos n° 2.092, de 1996, n°3.777, de 2001 e n.° 4.544, de 2002.
 IPI. CLASSIFICAÇÃO FISCAL.
 Dentre os produtos industrializados pela contribuinte, as "notas fiscais" classificam-se no código 4820.9000, os "blocos", no código 4820.1000, "pasta personalizada", no código 4820.9000 e o "envelope", no código 4817.1000, com alíquota de 15%.
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA.
 Constando nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide, indefere-se, por prescindível, o pedido de diligência.
 Inconformado com a decisão de primeiro grau, o recorrente protocolou recurso voluntário, onde alega, em brevíssima síntese, que:
 O indeferimento da prova pericial requerida pela recorrente macula de nulidade o processo administrativo fiscal por tolher o pleno exercício do direito de defesa;
 Não procede a classificação adotada pela fiscalização e ratificada pela decisão combativa. As notas fiscais e os blocos devem ser enquadrados na posição TIPI 4820.40.00 em vista de serem formulários contínuos com dizeres impressos. Já as pastas personalizadas possuíam a classificação 4920.10.00, que não existe mais. Os envelopes por serem timbrados, ou seja, com dizeres impressos, deve ser classificado na posição 4817.10.00;
 Os produtos da Recorrente foram industrializados a pedido dos seus clientes, sob encomenda, conforme aliás aponta a própria descrição dos produtos constantes dos anexos do auto de infração, onde se vê a expressão personalizados. Evidente que pastas, adesivos, envelopes, blocos, notas fiscais, são itens elaborados de acordo com o pedido dos clientes, porquanto, feitos sob encomenda. Afinal, não é crível supor que a Recorrente venderia notas fiscais se não fossem previamente contratadas de acordo com o pedido do cliente; ou tampouco que vendesse pastas personalizadas sem que o cliente definisse as características do produto, ou mesmo envelopes timbrados sem os dados do cliente. Nessas condições, caracterizado que a prestação de serviço gráfico, seja sob encomenda ou não - em que pese no caso toda produção da Recorrente ser sob encomenda - está sujeita isoladamente à incidência do ISS, afastada a incidência do IPI.
 Nos termos do § 1º do art. 8º do Decreto-Lei nº 406/68, se o serviço estiver arrolado na lista anexa ao citado ditame legal, ficará afastada a incidência de qualquer outro imposto que não seja o Imposto sobre Serviços � ISS.
 Termina a petição recursal requerendo:
 a nulidade da decisão combatida em virtude do cerceamento do direito de defesa;
 Alternativamente, que seja reformada a decisão para decretar a improcedência do lançamento, ou pela correta classificação fiscal ou pela não incidência do IPI nas saídas de produtos gráficos industrializados de forma personalizada e sob encomenda.
 É o Relatório.
 
 VOTO  Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator.
 Preliminarmente, ressalto que há uma questão prejudicial a ser solucionada imprescindível para o deslinde da causa.
 Na decisão vergastada, o Colegiado afirma que �embora tais produtos tenham sido encomendados de acordo com uma série de especificações, não houve a industrialização por encomenda�.
 Já o recorrente afirma que todos as operações tributadas foram derivadas da industrialização por encomenda. 
 Na minha visão, saber se os autos tratam apenas de operações de industrialização por encomenda é primordial para a sorte da lide. 
 Assim sendo, converto o julgamento em diligência para que a Unidade de Origem da RFB apure se todas as operações que deram origem ao auto de infração, objeto da lide, se referem à industrialização por encomenda e se houve algum processo de industrialização por parte da recorrente nos produtos recebidos de terceiros.
 Da conclusão da diligência deve ser dada ciência à contribuinte, abrindo-lhe o prazo de trinta dias para, querendo, pronunciar-se sobre o feito.
 Após todos os procedimentos, que sejam devolvidos os autos ao CARF para prosseguimento do rito processual.
 
 É como voto.
 Sala das Sessões, em 28/11/2013.
 GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
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RELATÓRIO 

Para  elucidar  os  fatos  ocorridos  nos  autos  transcrevo  o  relatório  do  Acórdão 
refutado, in verbis: 

Trata­se  de  lançamento  de  oficio,  fls.  04  a  07,  lavrado  contra  a 
contribuinte  acima  identificada,  com  a  exigência  da  multa  de  oficio 
aplicada  sobre  o  valor  do  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  ­ 
IPI,  no  valor  de  R$  152.602,39,  relativo  ao  período  de  janeiro  a 
dezembro de 2002. 

Na Descrição dos Fatos, fl. 05, o autuante relata que no procedimento 
fiscal  de  verificação  do  cumprimento  das  obrigatórias  tributárias  foi 
apurada a falta de lançamento do IPI na saída de produtos tributados 
por  erro  de  classificação  fiscal  e/ou  com  classificação  fiscal  correta, 
mas sem destaque do imposto. 

No  Termo  de  Verificação  Fiscal,  fls.  18/36,  a  fiscalização,  após 
discorrer sobre o princípio da não­cumulatividade prevista no art. 153, 
§ 3º, II da Constituição Federal de 1988, a falta de destaque do IPI e a 
classificação  fiscal  dos  produtos:  rótulo;  imagem  adesiva;  notas 
fiscais; pasta persona; envelope e mala direta, consignou também que: 

­ a partir dos dados obtidos em meio magnético ficou caracterizada a 
infração  cometida  pela  contribuinte:  falta  de  lançamento  do  imposto 
nas  notas  fiscais  de  saídas,  planilhas  de  folhas  59  a  99,  conforme 
disposição prevista no art. 461 do RIPI/98, com  fundamento  legal no 
art. 80, I, da Lei n° 4.502, de 1964, com redação dada pela art. 45 da 
Lei n° 9.430, de 1996; 

­ será cobrada tão somente a multa isolada, sem lançamento do IPI, em 
virtude dos saldos credores de sua escrita fiscal serem superiores aos 
débitos apurados, conforme se observa da planilha de "Reconstituição 
da Escrita", fl. 101 a 104. 

Encontram­se  às  folhas  08  a  16  os  Demonstrativos  de  Apuração,  de 
Débitos Apurados e Não Lançados e de Multa, e à folha 17 o Termo de 
Encerramento. 

Cientificada da decisão em 08/03/2007,  fl.  04,  a autuada apresentou, 
em  09/04/2007,  a  impugnação  de  folhas  174  a  199,  alegando  em 
síntese que: 

­  as notas  fiscais e blocos  estão enquadrados na posição 4820.40.00, 
pois outra opção não há senão subsumi­los na tipificação "formulários 
contínuos com dizeres impressos"; 

 ­  as  pastas  personalizadas  possuíam  classificação  4920.10.00 
(atualmente  esta  subposição  não  existe  mais),  com  alíquota  de  0%, 
tratava­se de "blocos de papel para cartas com dizeres impressos"; 

­  os  envelopes,  os  que  são  impressos  pela  impugnante  são  sim  "com 
dizeres  impressos",  isto  é,  timbrados,  razão  pela  qual  a  subposição 
correta  seria  4817.10.00,  inexistindo  qualquer  incorreção  também 
neste particular. 
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Requer produção de prova pericial para confirmar a classificação na 
TIPI correta para os produtos acima mencionados. Em atendimento ao 
inciso  IV,  do  art.  16,  do  Dec.  70.235,  de  1973,  formula  quesitos  a 
serem  submetidos  à  perícia,  referentes  a  classificação  e  alíquota  dos 
produtos:  imagem  adesiva,  notas  fiscais,  pastas  personalizadas  e 
envelopes,  nomeia  a  gerente  administrativa,  Sra.  Sandra  Gláucia 
Teixeira  Bonifácio,  CPF  004.987.345­87,  para  assistir  a  impugnante 
na prova pericial. 

No caso de superado o fundamento de defesa anteriormente elencado, 
deve­se  considerar  outro  fundamento  que  se  sobrepõe  à  questão  da 
classificação dos produtos na TIPI, pois se trata da não incidência do 
IPI  sobre  os  produtos  tributados  no  despacho  decisório  (valores 
conseqüentemente  subtraídos  do  crédito  requerido),  frutos  da 
prestação  de  serviço  gráfico,  submetido  exclusivamente  ao  Imposto 
Sobre Serviço (ISS). 

O serviço gráfico encontra­se arrolado no item 77 da lista de serviços 
anexa ao Decreto­lei n° 406, de 1968, logo, fica afastada a incidência 
de qualquer outro imposto,  inclusive o IPI, conforme disciplinava o § 
1°, do art. 8°, do citado Decreto. 

Afirma  que  diante  da  caudalosa  jurisprudência,  o  entendimento  pela 
não  incidência  do  IPI  no  caso  em  foco  foi  sedimentado  nas  súmulas 
156 do STJ e 143 do TRF. Cita diversas decisões do STJ, e decisão do 
2° Conselho de Contribuintes que corroboram com a tese de incidência 
isolado do ISS nos serviços gráficos. 

Afirma  que  os  produtos  foram  industrializados  a  pedido  dos  seus 
clientes, sob encomenda, e que está  sujeita  isoladamente à  incidência 
do  ISS,  afastada  a  incidência  do  IPI,  inexiste  valores  a  serem 
subtraídos do crédito submetido à homologação, em conformidade com 
o § 1°, do art. 8° do Decreto­lei n° 406, de 1968. 

Por fim, pede a improcedência do lançamento, seja por: a) constatar a 
correta  classificação  na  TIPI  adotada  pela  impugnante  e, 
conseqüentemente, inexistindo IPI a recolher nas cogitadas operações; 
b) constatar a não  incidência pura do  IPI  sobre os produtos base da 
autuação,  posto  se  tratar  de  produtos  decorrentes  da  prestação  de 
serviço  gráfico,  personalizados  e  sob  encomenda,  submetidos 
isoladamente ao ISS; e c) requer a produção de prova pericial. 

A 4ª Turma da DRJ de Salvador (BA) julgou a impugnação improcedente, nos 
termos  do  Acórdão  nº  15­14738,  de  28  de  dezembro  de  2007,  cuja  ementa  foi  vazada  nos 
seguintes termos: 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  PRODUTOS  INDUSTRIALIZADOS  ­ 
IPI 

Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2002 

IPI. SERVIÇOS GRÁFICOS. ISS. 

Irrelevante para determinar a incidência do IPI o fato de que serviços 
gráficos  prestados  por  contribuinte  estão  catalogados  em  lista  anexa 
ao Decreto­lei n.° 406, de 31 de dezembro de 1968, visto que a hipótese 
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de incidência do ISS não se confunde com a do IPI, operações que se 
caracterizam dentre as modalidades de  industrialização previstas nos 
Decretos n° 2.092, de 1996, n°3.777, de 2001 e n.° 4.544, de 2002. 

IPI. CLASSIFICAÇÃO FISCAL. 

Dentre  os  produtos  industrializados  pela  contribuinte,  as  "notas 
fiscais"  classificam­se  no  código  4820.9000,  os  "blocos",  no  código 
4820.1000,  "pasta  personalizada",  no  código  4820.9000  e  o 
"envelope", no código 4817.1000, com alíquota de 15%. 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA. 

Constando  nos  autos  todos  os  elementos  de  convicção  necessários  à 
adequada  solução  da  lide,  indefere­se,  por  prescindível,  o  pedido  de 
diligência. 

Inconformado com a decisão de primeiro grau, o recorrente protocolou recurso 
voluntário, onde alega, em brevíssima síntese, que: 

a)  O  indeferimento  da  prova  pericial  requerida  pela 
recorrente macula de nulidade o processo administrativo 
fiscal por tolher o pleno exercício do direito de defesa; 

b)  Não procede  a  classificação  adotada pela  fiscalização e 
ratificada pela decisão  combativa. As notas  fiscais  e os 
blocos  devem  ser  enquadrados  na  posição  TIPI 
4820.40.00  em  vista  de  serem  formulários  contínuos 
com  dizeres  impressos.  Já  as  pastas  personalizadas 
possuíam  a  classificação  4920.10.00,  que  não  existe 
mais. Os  envelopes  por  serem  timbrados,  ou  seja,  com 
dizeres  impressos,  deve  ser  classificado  na  posição 
4817.10.00; 

c)  Os  produtos  da  Recorrente  foram  industrializados  a 
pedido dos seus clientes, sob encomenda, conforme aliás 
aponta  a  própria  descrição  dos  produtos  constantes  dos 
anexos  do  auto  de  infração,  onde  se  vê  a  expressão 
personalizados.  Evidente  que  pastas,  adesivos, 
envelopes, blocos, notas  fiscais, são  itens elaborados de 
acordo com o pedido dos clientes, porquanto, feitos sob 
encomenda. Afinal, não é crível supor que a Recorrente 
venderia  notas  fiscais  se  não  fossem  previamente 
contratadas  de  acordo  com  o  pedido  do  cliente;  ou 
tampouco que vendesse pastas personalizadas sem que o 
cliente definisse as características do produto, ou mesmo 
envelopes  timbrados  sem  os  dados  do  cliente.  Nessas 
condições,  caracterizado  que  a  prestação  de  serviço 
gráfico,  seja  sob  encomenda  ou  não  ­  em  que  pese  no 
caso  toda produção da Recorrente  ser  sob  encomenda  ­ 
está sujeita isoladamente à incidência do ISS, afastada a 
incidência do IPI. 
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d)  Nos termos do § 1º do art. 8º do Decreto­Lei nº 406/68, 
se  o  serviço  estiver  arrolado  na  lista  anexa  ao  citado 
ditame  legal,  ficará  afastada  a  incidência  de  qualquer 
outro  imposto que não seja o  Imposto  sobre Serviços – 
ISS. 

Termina a petição recursal requerendo: 

1)  a  nulidade  da  decisão  combatida  em  virtude  do 
cerceamento do direito de defesa; 

2)  Alternativamente,  que  seja  reformada  a  decisão 
para decretar a improcedência do lançamento, ou 
pela  correta  classificação  fiscal  ou  pela  não 
incidência do IPI nas saídas de produtos gráficos 
industrializados  de  forma  personalizada  e  sob 
encomenda. 

É o Relatório. 

 

VOTO

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator. 

Preliminarmente,  ressalto  que  há  uma  questão  prejudicial  a  ser  solucionada 
imprescindível para o deslinde da causa. 

Na decisão vergastada,  o Colegiado afirma que  “embora  tais produtos  tenham 
sido encomendados de acordo com uma série de especificações, não houve a industrialização 
por encomenda”. 

Já  o  recorrente  afirma  que  todos  as  operações  tributadas  foram  derivadas  da 
industrialização por encomenda.  

Na  minha  visão,  saber  se  os  autos  tratam  apenas  de  operações  de 
industrialização por encomenda é primordial para a sorte da lide.  

Assim  sendo,  converto  o  julgamento  em  diligência  para  que  a  Unidade  de 
Origem da RFB apure se todas as operações que deram origem ao auto de infração, objeto da 
lide,  se  referem  à  industrialização  por  encomenda  e  se  houve  algum  processo  de 
industrialização por parte da recorrente nos produtos recebidos de terceiros. 

Da conclusão da diligência deve ser dada ciência à contribuinte,  abrindo­lhe o 
prazo de trinta dias para, querendo, pronunciar­se sobre o feito. 

Após  todos  os  procedimentos,  que  sejam  devolvidos  os  autos  ao  CARF  para 
prosseguimento do rito processual. 
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É como voto. 

Sala das Sessões, em 28/11/2013. 

GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO 
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